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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 19ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
DEM

• 1º Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) -
MDB

• 2º Vice Presidente: João Batista do SINDSPEN (João Ba-
tista Pereira de Souza) - PROS

• 1º Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2º Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3º Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - PRB
• 4º Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP

Membros Parlamentares

• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Delegado Claudinei (Claudinei de Souza Lopes) - PSL
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. Gimenez (Luis Amilton Gimenez) - PV
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - DC
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - PV
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Prof. Allan Kardec (Allan Kardec Pinto Acosta Benitez) -

PDT
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) - PSC
• Silvio Fávero (Silvio Antonio Fávero) - PSL
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Ulysses Moraes (Ulysses Lacerda Moraes) - DC
• Wilson Santos (Wilson Pereira dos Santos) - PSDB
• Xuxu Dal Molin (Ederson Dal Molin) - PSC

Membros Parlamentares Suplentes:

• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Júnior) -
MDB

• Pedro Inacio Wiegert (Pedro Satelite) - PSD.
• Silvano Ferreira do Amaral (Silvano Amaral) - MDB
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SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 63, DE 2020.

Autor: Mesa Diretora

Decreta, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, luto oficial, por três dias, em memória
dos 100.000 (cem mil) brasileiros e 2.147 (dois mil e cento e quarenta e sete) mato-grossenses vítimas da covid-19.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no exercício da competência exclusiva a que se re-
fere o art. 26, inciso XIV, da Constituição Estadual, decreta:

Art. 1º É decretado luto oficial, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, pelo prazo de três dias.

Parágrafo único As bandeiras localizadas em frente ao Edifício Dante de Oliveira serão hasteadas em funeral, a meio-
mastro.

Art. 2º Ficam proibidas quaisquer celebrações, comemorações ou festividades, no âmbito da Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso, enquanto durar o luto definido neste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 12 de agosto de 2020.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 6.811, DE 2020.

Autor: Mesa Diretora

Concede licença para tratamento de saúde ao Deputado Dr. João.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedida ao Deputado Dr. João licença de 121 (cento e vinte e um) dias para tratamento de saúde, a partir
de 11 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 12 de agosto de 2020.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 6.810, DE 2020.

Autor: Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária

Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do
estado de calamidade pública no Município de Terra Nova do Norte.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, XXVIII, da Cons-
tituição Estadual e no art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado
de calamidade pública no Município de Terra Nova do Norte, em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus -
covid-19, nos termos do Decreto Municipal nº 34/2020.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado de calamidade pública.

Art. 3º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito extraordinário nos
termos previstos nos arts. 41, inciso III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como às movi-
mentações de dotações por meio de transposição, remanejamento, transferência e utilização da reserva de contingência,
dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspondente.

Art. 4º A contratação emergencial de pessoal e a autorização de despesas extraordinárias devem observar os termos
dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de calamidade pública.

Art. 5º A contratação de bens ou serviços com dispensa de licitação deve observar os termos previstos nos arts. 4º a 4º-I
da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de
2020, destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20
de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por documentos idôneos.

Art. 6º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública devem ser divulgados amplamente no cor-
respondente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 7º Cabe ao Tribunal de Contas o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar o estado de cala-
midade pública, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela
demonstração da legalidade e regularidade dos atos administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de agosto de 2020.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 793, DE 2020.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária.

Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terra no Município de Alto Garças/MT.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327,
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária de área de terra, localizada no Município de Alto Garças - MT,
denominada “Fazenda Sobra”, com área de 1.556,6202 ha (mil e quinhentos e cinquenta e seis hectares, sessenta e dois
ares e dois centiares), conforme processo específico do INTERMAT sob nº 670374/2015, em nome de Maria Isabel Cata-
rino da Fonseca Pereira Leme.

Parágrafo único O imóvel descrito acima possui as seguintes confrontações:
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I – a norte: divisa com o Ribeirão da Sobra e a Fazenda Santo Antônio do Garças de propriedade de Ourém II Agropecuá-
ria, no marco ALD-M-0594;

II – a sul: divisa com o Córrego Pedra Vermelha, nos marcos ALD-P-1700 a ALD-V-G042; Córrego Tapera, nos marcos
ALD-V-G042 a ALD-M-0646; Fazenda Vale dos Sonhos, de propriedade de Rogério Rodrigues de Matos, nos marcos
ALD-M-0646 a ALD-M-0649; e Fazenda Barra do Sobra, de posse de Maria Júlia Catarino da Fonseca Pereira Miguel e
Sidnei Soares Miguel, nos marcos ALD-M-0649 a ALD-M-3267;

III – a leste: divisa com a Fazenda Santo Antônio do Garças de propriedade de Ourém II Agropecuária, nos marcos ALD-
M-0594 a ALD-P-1700;

IV – a oeste: divisa com o Ribeirão da Sobra, nos marcos ALD-M-3267 a ALD-M-0594.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 05 de agosto de 2020.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário
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